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.000001060-0, a fim de tornar público e dar conhecimento geral.
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PROCESSO 20.0.000001060-0
INTERESSADO 1º Tabelionato de Notas de Araguaína/TO
ASSUNTO Inutilização/Destruição de  Papel de Segurança

Aviso Nº 21 / 2020 - CGJUS/DIFICGJUS

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Tocantins , no uso de suas atribuições
legais, COMUNICA a ocorrência de inutilização/ destruição de papel de segurança utilizado para aposição
de Apostila de Haia nº  º A5168502, A5168710 e A5168689, em 28/01/2020 em decorrência de erro de
impressão ocorrido no Serviço de 1º Tabelionato de Notas de Araguaína-TO.  

É o que compete informar.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador João Rigo Guimarães,
Corregedor-Geral da Justiça, em 09/03/2020, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/
informando o código verificador 3000438 e o código CRC C892E6F5.
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Ofício circular nº 58 / 2020 - CGJUS/DNPJACGJUS

Palmas, 13 de março de 2020.

Aos Desembargadores Corregedores-Gerais da Justiça,

Assunto: Inutilização de papel de segurança.

Senhor (a) Desembargador (a),

Cumprimentando-o(a) cordialmente, encaminho a Vossa Excelência para
conhecimento e divulgação no âmbito do seu Estado, cópia do Aviso Nº 21/2020 -
CGJUS/CACGJUS, extraído do Processo SEI nº 20.0.000001060-0, a fim de tornar público e
dar conhecimento geral sobre  ocorrência de inutilização/ destruição de papel de segurança
utilizado para aposição de Apostila de Haia nº  º A5168502, A5168710 e A5168689, em
28/01/2020 em decorrência de erro de impressão ocorrido no Serviço de 1º Tabelionato de
Notas de Araguaína-TO.  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Desembargador João Rigo Guimarães,
Corregedor-Geral da Justiça, em 18/03/2020, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/
informando o código verificador 3062411 e o código CRC BD948140.
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